
AGNCIA NACIONAL DE AGUAS 

CONTRATO No 033/2016/ANA - QUALIAGUA 

CONTRATO QIJE ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA NACIONAL 
DE AGUAS - ANA E A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE - SEMA, OBJETIVANDO A CONCESSAO DE ESTIMULO 
FINANCEIRO PELO ALCANCE DE METAS DE MONITORAMENTO 
E DIvULGAçA0 DE DADOS DE QUALIDADE DE AGUA NO 
ESTADO DO ACRE NO AMBITO DO QUALIAGUA. 

CONTRATANTE: 

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS, CNPJ n2  04.204.444/0001-08, sediada no Sefor 
Policial - SPO, Area 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em Brasilia/DF, 
doravante denominada ANA, nesfe ato represenfada par seu Diretor-
Presidente, Substituto, Paulo Lopes Varella Neto, brasileiro, casado, geólogo, 
Idenfidade n° 166.951, expedida pela SSP/RN, CPF n° 136.777.214-15, e 
domiciliado em BrasIlia/DF; 

CONTRATADA: 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA, no quolidade de 
insfituiçöo executora responsável pela realização dos atividades de 
monitoramento e divulgação dos dados de qualidade de água do Estado do 
Acre, criada pela Lei Complemen tar n2  32, de 17 de julho de 199], corn nova 
nomenclafura dada pela Lei Complementar n2  115, de 31 de dezernbro de 
2002, cam posterior rnudança pela Lei Complernen tar n2  300, de 9 de juiho de 
2015, CNPJ n2  63.601.769/0001-85, sediada no Rua Benjamim Constant, n° 856, 
Centro, CEP 69900-160, Rio Bronco/AC, doravante denominada INSTITUIçAO 
EXECUTORA, neste ato represenfada par seu Secretário de Estado, Carlos 
Edegard de Deus, brasileiro, divorciado, biOlogo, Identidade n9  6.473.400, 
expedida pela SSP/SP, CPF n2  974.168.438-04, residenfe e domiciliado em Rio 
Bronco/AC; 

tern entre si justa e acordado, a vista dos elementos constantes no Processo Administrativo ANA 
n2  02501 .001299/2015-99, corn fundamento no Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, art. 538 do 
Códiga Civil, no Lei n2  9.984, de 17 de juiha de 2000, no Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, a 
presente Contrato, firmado em conformidade corn as cláusulas a seguir indicodos, e 
observados as disposiçOes contidas no ResoluçOo ANA n2  643, de 27 de junho de 2016, e no 
Resolucao ANA n2  903, de 22 de juiho de 2013. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tern par objeto a premioçOa pela ANA a lnstituiçãa Executora pela 
alcance dos rnetas poctuodas de rnonitoramento e divulgaçoo dos dados de quolidade dos 
águos do Estado do Acre, medionte a cumprimento do Piano de Metas constante do Anexo I, 
conforme diretrizes e disposiçoes do Pragrarna de EstImulo a DivuigaçOo de Dodos de 
Quolidade de Aguo - QUA LIAGUA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ANEXO 

lntegro este Contrato, independentemente de transcriçao, a Anexa I aqui referido e as demais 
docurnentas a ele vinculodo. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAcOES 

A ANA rafifica a Resoluçao ANA n2  643, de 27 de junho de 2016, a Resolução ANA n2  903, de 
2013, e obriga-se a observar as suas disposicOes, bern como os termos dos demais documenlos 
pertinentes ao QUALIAGUA e as acOes consequenfes, estabelecendo-se ainda como 
obriga(;Oes dos part es: 

- do ANA: 

pactuar, em articuia(;Oo corn a insfifui(;ão Execufora, as metas do QUALIAGUA 
consfantes do Piano de Metas; 

elaborar e dar publicidade ao Manual Operativo do QUALIAGUA; 

certificar diretamenfe, nos ferrnos e no forma previstos no Manual Operativo do 
QUALIAGUA, o atendirnenfo ao Piano de Metas (Anexo I); 

transferir a 1NST1TU1çAO EXECUTORA as parceias de recursos financeiros de que trata a 
Ciáusuia Quarta deste Contrato, mediante ordem bancória em conta correnfe de sua 
titularidade, especIfica e expressamente vinculada a este Contrato, denominada 
Conta QUALIAGUA - Banco do Brash - Agenda n2  3550-5 - Conta n2  8636-3, quando 
comprovada a regularidade fiscal do INSTITU1(;AO EXECUTORA, mediante consuita 00 
Cadosfro Unico de Exigências para Transferências Voiuntárias para Estados e MunidIpios 
- CA(JC, de que frata a insfru(;ão Normativa n2  02, de 2 de fevereiro de 2012, do 
Secretaria do Tesouro Nacional, a époco do ernisso do ordem bancária; 

prestar assisténcia técnica, no que couber, as atividades do QUALIAGUA; 

dar publicidade as a(;öes desenvoividas no Ornbito do QUALIAGUA; 

realizar avaliaçOes periOdicas do operação do RNQA junto a institui(;ão Executora; e 

dar publicidade, por rneio de pubiicaçOo no imprensa oficial, do extrato deste Contrato 
e de suas oitera(;Oes, corn base nas normas em vigor. 

ii - do INST1TUI(;AO EXECUTORA: 

pactuar, em articuiaçao corn a ANA, as metas do QUALIAGUA constantes do Piano de 
Metas, bern como solicifar a ANA evenfuais revisöes do mesmo; 

responsobilizar-se pelo organizaçöo e rnobiiizaçao dos recursos humanos e materials 
necessários a viabiiização dos a(;öes para alcance dos metas do QUALIAGUA; 

curnprir as metas de monitoramento e estruturantes acordadas no Piano de Metas; 

requerer a ANA a fransferência semestral dos recursos finonceiros a que flyer direito, 
mediante comunicação oficiai, rernetendo a ANA Os documentos e informaç(5es 
necessários a certificaçao dos metas e verificaçOo do cumprimento dos obrigaçoes 
contratuois; 

permitir a ANA, pronto e corretamente, sem quoiquer resfriçao de sigiio, segredo ou 
privacidade, o ocompanhamento dos campanhas de monitoramento necessários a 
comprovacão do cumprimenfo dos condi(;oes pactuadas; 

utiiizar iaboratOrio prOprio ou terceirizado segundo requisifos do Manual Operativo do 
QUALIAGUA P010 reaiizaço dos análises dos parârnefros de quaiidade de águo 
dispostos no Anexo i; 

informar a ANA, tempestivamente, o ondamento dos a(;Oes em curso no Estado e 
quaisquer fatos supervenientes que possam cornprometer o oicance dos resuitados 
airnejados 00 longo do cronograma previsto no Piano de Metas do QUALIAGUA; 

dar publicidade as açOes desenvoividas no ômbifo do QUALIAGUA; 
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manter, duranfe a vigéncia deste Controfo, L000MARCA a ser fornecido pelo ANA, 
afixado em todos os velculos utilizados nas campan has de cam po; 

aplicar os recursos financeiros do QUALIAGUA exclusivamente em a(;öes de 
monitoramento, divulgaçOo e avauaçOo do qualidade dos águas; 

prestor 00 Governo do Estado todas informacOes necessárias 00 acompanhamento do 
cumprimenfo dos Metas pactuadas e a supervisOo do administraçao e apiica(;öo dos 
recursos depositados no Conta, por meio de seus Orgãos de controle interno e externo, 
quando solicitado; 

I) responsabilizar-se pela veracidade dos dados divulgados e fornecer, sempre que 
solicifado pelo ANA, os loudos de laborat6rio corn assinotura do profissional responsável 
pelo realização dos análises; 

encaminhor 00 Conselho Estadual de Recursos Hidricos (CERH) o Piano de Metos do 
QUALIAGUA para conhecimento; e 

encaminhor 00 CERH relatório anual dos atividades no Ornbito do QUALIAGUA e 
situoçOo do atingimenfo dos met as. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos finonceiros oportados pelo ANA para a consecucöo do objeto deste 
Contrato é de R$ 330.000,00 (trezentos e trinto mil reals) referenfe 00 cumprimenfo integral do 
Piano de Metos, conforme a Tabelos 1: 

Tabela 1 - Cronograma financeiro - lnstituiçOo Executora 

Perlodos do Cerli)kac0o 

Ponlos do 12 moses 12 n,e,es (2 meses 12 nIeces 12 nneses 
Monhloramenlo 

SEMA/AC I' semosiro 2' semcsIrr 3" semester 4" srmeslrr 5' senirslr, 6' semestre 7' semester C senses),? 9' semester iC semester 

IPontosQnnlhtntivo 16 12 16 	12 16 12 16 12 IS II IS II 13 	9 3 9 II 7 II 7 

I I I 	I I I I 1 2 2 2 2 4 	4 4 4 6 6 6 6 

Totol do Pontos 
30 

Semeslran,  
30 30 30 30 30 30 3)) 30 30 

Vntorrs Setneslmais PS 33.000,00 PS 33.000,00 PS 33.000,00 P.S 33.000,00 PS 33.000,00 PS 33.000,00 PS 33.000,00 PS 33,000.00 PS 33.000,00 PS 33.000,00 

'atorTotaI KS 33(1.0(10.00 

Parágrafo primeiro. 0 valor unifário do prerniação é de R$ 1.100,00 (urn mil e cern reals) por 
ponto monitorado e divulgado, válido para fodo o perlodo do Contra to. 

Porágrofo segundo. 0 valor do contrato para o exercIclo de 2016 é de R$ 27.500,00 (vinte e 
sete mil e quinhentos reois). 

Parágrafo terceiro. As despesas corn a execução deste Controfo para 0 exercIclo de 2016 
correrOo a confa de créditos orçarnentários consignodos no Lel n2  13.255, de 14 de janeiro de 
2016, a cargo do ANA, conforrne a seguir: 

Funcional Prograrnatica: 1 8.544.2084.20W1 .0001 
Fonte: 0134044302 
Noturezo do Despeso: 33.30.4 1 
UGR: 443014- SGH 
Nota de Empenho n2  2016NE000270, de 19 de julho de 2016, no valor de R$ 27.500,00 (vinte e 
sete mil e quinhentos reals). 
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Porógrofo quorfo. A indicaçäo dos recursos orçarnentários e do respectiva nofo de empenho 
POlO OS exercIcios finonceiros seguintes oo do celebraçao do controfo será feifo par 
apostilarnento. 

Porógrofo quinfo. 0 Contrato de PremiaçOo será regido pelos disposiçOes do Lei n2  8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo o suo ceiebroçao condicionodo a certificoção do prévio 
disponibilidode orçornentária pelo Agéncio Nocionol de Aguos, acomponhodo do emissOo do 
respectivo nato de empenho poro a custeio dos despesos noquele exercIcio financeiro. 

Porágrofo sexto. 0 confroto de premioçao poderá ser redimensionodo, suspenso par ofé 180 
dios ou rescindido coso não hojo disponibilidode orçamenfário suficiente poro a otendimenfo 
dos despesas nas exercIcios futuros 00 do controtoçaa. 

Porógrofo sétirno. A execuçOo dos otividodes estabelecidos no Piano de Metas paro codo 
perlodo de certificocOo dos metas de monitoramento e divuIgoçao está condicionada a 
autorizoçOo formol do ANA medionte a emissOo do nato de empenho, em coda exercIcio 
finonceiro. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO QUALIAGUA 

As metas do QUALIAGUA estão divididas em dais tipos: 

metas de monitoramento e divuIgação: metas de operoção do RNQA, corn critérios 
rninimos de nCmero de ponfos, nürnero de parâmefros e nCimero de pontas corn 
rnedição de vazOo simuitâneo; e 

• metas estruturontes: metas mInirnas de frequência de ornosfragern, capocitoçöo de 
técnicos responsáveis pelos otividodes de monitoramento e ovaiiaçdo do quolidode de 
água e meihoromentos nos afividodes de ioborotório. 

Porágrofo prirneira. 0 canjunto de metas mInirnos a serem curnpridas no horizonte de 60 meses, 
poctuodos corn o 1NST1TUIcAO EXECUTORA, constilui a Piano de Metos e está detaihodo no 
Anexo I. 

Parágrafo segundo. As metas do QUALIAGUA poderOo ser readequodas durante a vigêncio 
deste Contrato rnedionte termo adifivo. 

CLAUSULA SEXTA - DA CERTIHCAAO DAS METAS 

0 processo de certificoção dos metas se dora do seguinte forrna: 

as metas de monitoramento e divuigaçao serOo avoliados a cado 6 (seis) meses, a 
cantor do data do publicacöo do ext rota do contra to no Diana Oficial do UniOo; 

as metas estruturantes serão avaliadas a cado 12 (doze) meses a portir do data de 
publicacão do respecfivo extroto no Diário Oficial do Uniöo; e 

Ill. 	as indicodores fisicos do olcance dos metas serOo esfobelecidos no Manual Operativo 
do QUALIAGUA. 

Porágrafa pnirneiro. 0 nOo atingirnento dos rnefos de monitoramento e divulgação resuifo no 
nOo pagornenfo do prerniação. 

Porágrafa segundo. 0 descurnprirnenfa porcial dos metas de Monitararnento e Divulgoção 
paderá ser oceita pela ANA desde que jusfificodo, lirnitoda a urno inexecução de 10% dos 
pontos e/ou do nUrnero de porôrnetros, e ndo ocarretará desconto no volor do prernioçãa. 0 
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nöo atingimento dos metas minimas de Monitoramento e Divuigação, segundo resolucão ANA 
n 643/2016, resulto no não pagamento do premiaçöo. 

Parágrafo terceiro. A ANA poderá, a seu exclusivo critério, aceitar reodequaçoes de metas de 
Monitoramento e Divulgaçao, desde que decorrente de fato superveniente ou força major, 
como eventos hidrolOgicos criticos, e devidamente justificado e comunicado a ANA. Nesse 
caso, o valor do premiaçöo será proporcional aos pontos monitorados e divulgados, mesmo 
que a execuçOo esteja abaixo das metas mInimas definidas no ResoiuçOo ANA n2  643/2016. 

Paragrofo quorfo. 0 nOo atingimento, seguido ou alternado, dos metas estruturanfes resultará 
em penalidades e descontos no valor total do premiaçOo a ser paga, conforme descrito a 
seguir: 

no prirneira ocorréncia de não cumprirnento de qualquer uma dos metas estruturantes 
acordadas, será aplicada uma advertência por porte do ANA; 

II. 	no segundo ocorrência, haverá desconto de 30 % (trinto por cento) no valor do 
premioçOo reterente 00 semestre anterior para coda tipo de meta nOo cumprida; e 

Ill, 	no terceiro ocorrência, a premiação ref erente 00 semestre anterior não será poga. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

A liberocOo do pagamenfo pelo cumprimento dos metas pactuodas será efetuada a 
lnstituiçOo Executora em porcelos sernestrais e sucessivos que serOo pagas conforme as 
condiçOes previstas no Manual Operativo do QUALIAGUA. 

Paragrafo primeiro. 0 pogomento dos parcelas a que se refere esto Cláusula será efetuado 
pelo ANA por meio de DepOsito Bancário em conto especifica do INSTITUIçAO EXECUTORA, nos 
termos, prozos e valores estabelecidos neste Contrato. 

Porágrafo segundo. 0 valor do premioçOo será calculodo conforme a formula: 

VALOR DA PREMIAçAO= [(NMi + NM2) x Vu] - [(NQi + NQ2) x Vu] 

Onde: 
NMi = NUmero de pontos monitorados de acordo corn Piano de Mefas no prirneiro visita 
NM2 = NUrnero de pontos monitorodos de ocordo corn Piano de Mefas no segundo visita 
NQi = Ntmero de pontos em que a meta de rnedição de vozão nöo foi otingida no primeiro 
visita 
NQ2 = NCmero de pontos em que a meta de medição de vozOo nOo foi atingida no segundo 
visita 
Vu = Valor unitário por ponfo 

ParOgrafo terceiro. A liberaçOo do pagomento ficará condicionada a comprovaçOo de 
regularidade fiscal do INSTITUIçAO EXECUTORA, mediante consulta 00 Codastro lJnico de 
Exigéncias para Transferéncios Voluntárias para Estados e Municipios - CAUC, nos termos do 
lnstruçOo Normativa n2  02, de 2 de fevereiro de 2012, do Secretaria do Tesouro Nacional, a 
époco do ordem bancário. 

Parágrafo quorto. Encontrando-se a INSTITUIçAO EXECUTORA inadimplente no data do 
consulta, poderá ser concedido, a critério do ANA, prazo para que a mesma regularize a sua 
situoçOo, sob pena de, ndo o fozendo, ter a porcela suspensa. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS AVALIAçOES PERIODICAS 

As afividades previstas para 0 cumprimento do Piano de Metas serão passIveis de avaliação 
peia ANA, visando garantir a qualidade dos dados gerados no Ombito do QUALIAGUA. 

Parágrafo primeiro. A metodologia dos ovaliaçoes periOdicas estará estabelecida no Manual 
Operafivo do QUA LIAGUA. 

Parágrafo segundo. Em caso de comprovação de fraude nos dados divulgados a ANA poderá 
rescindir uniiateraimente o Contrato. 

CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS 

Este Contrato terá vigéncia de 60 (sessenta) meses, iniciando-se no data de publicaçoo do 
respectivo extrafo no Diário Oficiai do União. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAcA0 

A alteraçOo de ciOusuias e condicOes deste Contrato poderO ser reaiizada de comum acordo 
entre as partes, medionte termo aditivo. 

Parágrafo primeiro. As portes poderao solicitor aditivo corn antecedéncia minima de 30 (trinto) 
dios, por meio de ofIcio, juntando as juslificafivas e comprovontes requeridos em coda caso. 

ParOgrafo segundo. E vedada a aiteraçao do objeto deste Contrato ou quoiquer aiteraçöo 
que nöo atenda 005 objetivos ou Os normas do QUALIAGUA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As comunicoçOes de fatos ou ocorrências relativas 00 presente Contrato serOo considerodos 
como reguiorrnente feitas se entregues por correspondéncia, correio eletrOnico ou fox, nos 
endereços informados no preombulo deste Contrato ou em oufro antecipadamenfe informado 
o porte contrário, provando-se a comunicação com os respectivos comprovantes de 
recebimen to. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

O presenfe Contrato poderO ser rescindido nos hipOteses previstos no art. 78 do Lei n2  8.666, de 
1993. 

Porágrofo primeiro. Os casos de rescisöo controtual serOo formalrnente rnotivados, 
ossegurando-se a INSTITUIcAO EXECUTORA 0 direito a prévio e omplo defesa. 

Parágrafo segundo. 0 termo de rescisöo, sernpre que possIvel, será precedido: 

- balonço dos evenfos contra tuois jO cumpridos ou porciolmente cumpridos; e 

II- reloçao dos pagamenfos Jo efefuodos e oindo devidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

A INSTITUIAO EXECUTORA deve opresentar, no oportunidade desta contrataçöo, os 
documenfos comprobotórios de suo reguloridade fiscal, mediante consulta 00 Cadostro Unico 
de Exigéncias para Tronsferéncias Voluntárias para Estodos e Municipios - CAUC, de que frafo o 
InstruçOo Normativa n2  02, de 02 de fevereiro de 2012, do Secretaria do Tesouro Nacional. 
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Parágrafo Unico. A ANA verificará a regularidade fiscal do lnstituiçOo Executora antes de cada 
transferéncia de recursos. Encontrando-se a lnsfituição Executora inadimpiente no data do 
consulta, poderá ser concedido, a criteria do ANA, prazo para que a mesma regularize a sua 
situacão, sob pena de, não o fazendo, ter a parcela suspenso. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DEcLARAçOEs FINAlS 

No forma dos Cláusulas Primeira e Terceira, as partIcipes, particularmente a INSTITUIçAO 
EXECUTORA, ratificam sua perfeito compreensão de que: 

- o objeto deste Contrato é 0 aporte de recursos financeiros pelo aicance dos metas 
pactuadas em conformidade corn o cumprimento do Anexo I; 

11 - Os recursos necessários a realizoçOo dos carnpanhos de monitoramento são de exciusiva 
responsabiiidade do INSTITUIçAO EXECUTORA, nOo Ihe sendo devido, por porte do ANA, 
qualquer recurso financeiro, a tItulo de repasse, pagamento, indenizaçOo, ressarcimento ou 
sob quaiquer outra forma, salvo quando do realização dos campanhas de monitoramento 
resuitar no divulgaçOo de dados de qualidade de água, em conformidade corn o Piano de 
Mefas, respeitado a limite de valor a que se refere a Cláusula Quarta deste Contrato e a Anexo 

Parágrafo ünico. E vedado a insfituiçao Executora caucionar ou utilizar este Termo de Contrato 
para qualquer operoçao financeira. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir evenfuais conflitos decorrenfes deste Contrato e que não possam ser resolvidos 
administrativamente, fica estabelecido o Foro do Jusfica Federal, SecOo Judiciária do Distrito 
Federal. 

Este Contrato foi transcrito, mediante extrato, no Livro Especial de Contratos do ANA n2  15, nos 
termos do art. 60 do Lei n2  8.666, de 1993, e extraldas as cópios necessários a sua execucOo. 

BrasIlia, 2Zdejulho de 2016. 

Pela CONTRATANTE:  

PAULO LdPVARELLA NETO 

Pela INSTITUIçAO EXECUTORA: 

CARLOS EDEGARD DE EUS 
Curios Edegard de Deus 

ecretájjo de Estldo 	AfnkqL SEMA  
Secitárii rilnln Fptl4} 
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ANEXO I 

1) METAS DE MONITORAMENTO E DIvuLGAçAo 

Perlodos de Certificacao  
Grupo UI 10 

 20  30  40  5° 60  70 80 
 9° 100  

NOmero de Pontos 
17 17 17 17 RNQA  17 17 17 17 17 17 

Parametros 6 6 6 6 10 10 15 15 18 18 
Medlcdo de vazdo 

slmulf(inea 
1 1 1 1 2 2 4 4 6 6 (Nmero de 

pontos)  

Lista de parâmefros: 

Categoric Parâmetro 

Fisico-quimico 

1) Condutividade Elétrica (pS/cm) 

Temperature da Agua e (°C) 
Temperature do Ar (°C) 

Turbidez (UNT) 

Oxigênio dissolvido (mg/L de 02) 

pH 

Sólidos totals dissolvidos (mg/L) 
SOlidos em suspensão (mg/L) 

Alcalinidade Total (mg/L de CaCO3) 

Cloreto Total (mg/L de Cl) 

Transparéncia da água (m) 

Demanda Bioqulmica de Oxigénio (DBO 5d, 20°C, mg/L de 02) 

Carbono Orgãnico Total - COT (mg/L de C) 

Microbiológico Coliformes Termotolerantes (nQ  de c6l/100 ml)) 

BiolOgico Clorofila a )pg/L) 

Nutrientes 

Fósforo: 
Ortofosfato dissolvido (mg/L de P) 
Fósforo Total (mg/L de P) 

Nitrogénio: 
Nitrogênio Total (mg/L de N) 
Nitrato (pg/Ide N) 
Nitrogêriio Amoniacal (mg/L de N) 
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2) METAS ESTRUTURANTES 

Meta 

ti 	 II Pill L• II Il 

Todos as pontos corn frequência minimo Sernestral 
Padronizacdo 

Indicador Fisico Dados divulgodos otravés do banco de dados Hidro 

Participacôo de 
Porticipacao
de lécnicos 

Participacao de Porticipacao de Forticipaçäo de 
técnicos em técnicos em técnicos em técnicos em 

cursos relativos 
em cursos 

relativos a QA 
cursos relotivos ôcursos relativos a cursos relativos ô 

Meta 
a QA somando 

somando 40 
QA somando 40 QA somando 40 QA somando 40 

40 horas no ano 
horas no ano 

horas no ano horas no ano horas no ano 
(minimo de 2 

(minima de 2 
(minimo de 2 (minimo de 2 (minimo de 2 

técnicos 
técnicos 

técnicos técnicos técnicos 
Capacitocão capacitados). 

capacitados). 
ccipocitados). capacitados(. capacilados). 

Diplomas 
Diplomas e/ou e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou 

Indicador Fisico 
certiticodos de certiticodos certiticados de cerfiticados de certificados de 
participaçOo de porticipacao participoçao porticipacao 

nos cursos participocOo nos cursos nos cursos nos cursos 
nos cursos 

Estabelecimento Estabelecimento 
de, no minimo, 5 de, no minimo, 5 
Procedimentos Procedimentos 

Estabelecimento Estabelecimento Estabelecimento 

Operacionois Operacionais 
de de de 

Podrao (POPs) PodrOo (POPs) 
Procedimentos Procedimentos Procedimentos 

para etopas do para efopos do 
Operacionais Operacionais Operacionais 

processo de processo de 
PadrOo (POPs) Podrao (POPs) PodrOo (POPs) 

Meto monitoromento monitoromento 
parc no minima para no minimo para no minimo 

de qualidade de qualidade de 
5 porOmetros. 5 porémetras. 5 porOmetros. 

de agua. aQUO• 
Participaçöo em Participaçao em Participacao em 

Laboratórios 
Participocao Participocao em 

ensoio de ensolo de ensoio de 

em ensaio de ensoio de 
proficiência proficiéncio proticiencia 

praficiencio proticiéncia corn 
cam minimo,  de com minimo de corn minima de 

corn minimo de minima de 5 
5 parémetros. 5 porômetros. 5 porOrnetros. 

5 porOrnetros. porãrnetros. 

Envio do POP Envio do POP Envio do POP Envio do POP Envio do POP 
Indicador Resultado do Resultado do Resultado do Resultado do Resultoda do 

Fisico exercicio do exercicio do exercicio do exercicio do exercicio do 
infercalibroçôo intercclibraçao intercalibracao intercolibracao intercolibroçao 

Para a meta de capacitacao serão aceitos todos Os cursos relacionados a afividades 
correlatas 6 RNQA (qualidade de água, rnedi(;Oo de vazOo, estatIsfica, geoprocessamento, 
etc). A cargo horária a ser comprovoda será de 40 horas anuais sendo esfas distribuldas par, 
no minimo, dois técnicos. 

Corn relação as metas de Iaboratório, ficou definido que a SEMA/AC: i) participará dos 
ensaios de proficiência laboraforial prornovidos pela ANA através de Iaboratório indicado 00 

longo dos cinco anos do Contrafo QUALIAGUA; ii) elaborará Os Procedimentos Operacionais 
Padrão - POPs relativos a todas as etapas de preparacão, rnanuten(;ão, armazenarnento e 
uso dos sondas rnultipararnétricas; iii) a partir do quinto perlodo de certificaçOo dos rnetas de 
moniforamento, o IaborafOrio ufilizado pela SEMA/AC no programa enviará os POPs para 
cumprirnento do meta. 
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ASSESSORIA E GESTAO -EMPRESARIAL EIRELI. Objeto: Pror-
rogação da vigência do Contrato 20/2015 por mais 12 meses. Fun-
damento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 01/08/2016 a 01/08/2017.
Data de Assinatura: 01/08/2016.

(SICON - 08/08/2016) 440001-00001-2016NE800001

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 02501.001299/2015-99; Espécie: Contrato nº
033/2016/ANA - QUALIÁGUA; Contratante: Agência Nacional de
Águas - ANA; CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratada: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA, do Estado do
Acre; CNPJ nº 63.601.769/0001-85, como Instituição Executora; Ob-
jeto: Premiação pela ANA à Instituição Executora pelo alcance das
metas pactuadas de monitoramento e divulgação dos dados de qua-
lidade das águas do Estado do Acre, mediante o cumprimento do
Plano de Metas constante do Anexo I, conforme diretrizes e dis-
posições do Programa de Estímulo à Divulgação de Dados de Qua-
lidade de Água - QUALIÁGUA; Valor: R$330.000,00; Valor do Con-
trato para o exercício de 2016: R$ 27.500,00; Funcional Progra-
mática: 18.544.2084.20WI.0001; Fonte: 0134.044.302; Natureza da
Despesa: 3.3.30.41; UGR: 443014 - SGH; Nota de Empenho:
2016NE000270, de 19/7/2016, no valor de R$ 27.500,00; Funda-
mento legal: Lei nº 8666, de 21/6/1993; art. 538 do Código Civil; Lei
nº 9.984, de 17/7/2000; Lei nº 9.433, de 8/1/1997, observadas as
disposições contidas na Resolução ANA nº 643, de 27/6/2016, e
Resolução nº 903, de 22/7/2013; Data da assinatura: 22/7/2016.

SECRETARIA EXECUTIVA

EDITAL No- 6/2016
RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO PARA OS CARGOS E CONVOCAÇÃO
PARA A ENTREGA DOS EXAMES MÉDICOS E

DOCUMENTOS PARA INGRESSO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 1/2014

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO
MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

1. Tornar público o resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado nº 1/2014 para contratar profissionais temporários para preen-
chimento de vagas do quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente,
com lotação no Serviço Florestal Brasileiro - SFB, da candidata convo-
cada pelo Edital nº 04/2016, publicado no Diário Oficial da União de 04
de julho de 2016, e aprovado na análise dos documentos de habilitação
para os cargos, na seguinte ordem: código do cargo, área, cargo, área de
concentração/subárea, número de inscrição e nome do candidato:

1.1 Cód. 300 - Área 1 - Técnico de Nível Superior - Nível V
- Articulação Institucional / Gestão Administrativa:

256.00638032/8, ELIZABETE MARIA BARROS THO-
MAS, 15. 2. ENTREGA DOS EXAMES MÉDICOS E DOCUMEN-
TOS PESSOAIS 2.1 O candidato aprovado na análise dos docu-
mentos de habilitação deverá agendar previamente a avaliação dos
exames médicos, por meio dos telefones 61-2028 1264 e 2028 1584,
que deverá ser realizado no período compreendido entre 15 a 26 de

agosto de 2016.2.1.1 Para a realização do exame pré-admissional, o
candidato deverá comparecer na data e horário agendados, portando
os resultados dos exames solicitados, cuja relação se encontra dis-
ponível no sítio do Serviço Florestal Brasileiro: www.florestal.gov.br.
A relação desses exames será encaminhada ao candidato por te-
legrama e mensagem eletrônica (e-mail).

2.2 O candidato considerado apto no exame pré-admissional
deverá apresentar a documentação para ingresso no dia 29 de agosto de
2016, no horário das 9 horas às 17 horas, no Serviço Florestal Brasileiro,
endereço Avenida L4 Norte, SCEN, Trecho 2, Bloco H, Sala H1, CEP:
70818-900 - Brasília - DF. A relação da documentação para ingresso
encontra-se disponível no sítio www.florestal.gov.br e será encaminhada
ao candidato por telegrama e por mensagem eletrônica (e-mail).

2.3 O candidato considerado apto no exame pré-admissional
e cuja documentação para ingresso tenha sido validada pelo órgão,
deverá apresentar-se dia 30 de agosto de 2016 às 8 horas, no Serviço
Florestal Brasileiro, para assinatura do contrato.

MARCELO CRUZ

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO
A D M I N I S T R AT I VA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 440001

Número do Contrato: 20/2015. Nº Processo: 02000001133201513.
PREGÃO SISPP Nº 1/2015. Contratante: MINISTERIO DO MEIO
AMBIENTE -CNPJ Contratado: 06350074000134. Contratado : RDJ

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS

SUPERINTENDÊNCIA NO ACRE

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

O SUPERINTENDENTE DO IBAMA NO ESTADO DO ACRE, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, INTIMA os interessados abaixo relacionados, por se encontrarem em lugar
incerto e não sabido, com cobrança devolvida e/ou não procurado, a pagar a multa ou interpor recurso,
em razão da HOMOLOGAÇÃO dos AUTOS DE INFRAÇÃO abaixo relacionados.

O recurso poderá ser interposto no prazo de 20 (vinte) dias a partir da publicação do presente,
e deverá ser dirigido à autoridade julgadora que proferiu a decisão na defesa.

Para pagamento da multa até a data do vencimento haverá desconto de 30% (trinta por cento).
O não pagamento, nem a apresentação do recurso no prazo estipulado, implica em: 1) inclusão do
devedor no Cadin (Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público federal) após 75
(setenta e cinco) dias, nos termos da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, o que automaticamente
impedirá a obtenção de créditos que envolvam recursos públicos, celebração de contratos e convênios;
2) inscrição do débito em Dívida Ativa e ajuizamento da Ação de Execução Fiscal, nos termos da Lei
n.º 6.830/80; 3) atualização monetária, juros, multa moratória e encargos legais, além de despesas
judiciais; 4) apresentação do título para protesto, junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos, podendo
gerar implicações em outras centrais restritivas de crédito.

Comunicamos ainda que caso haja embargo de atividade/área, permanecem os efeitos do Termo
de Embargo e Interdição até a comprovação de regularização da atividade/área.

INTERESSADO Nº CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AUTO DE
INFRAÇÃO

ANTONIA ALVES DA SILVA 217.330.152-72 02002.000283/2014-17 9047478-E
ANTONIO GOMES DE ARAÚJO 216.071.682-00 0 2 0 0 2 . 0 0 0 2 11 / 2 0 1 6 - 2 3 9068006-E
ARNO ARAUJO CASSIMIRO 095.886.202-87 0 2 0 0 2 . 0 0 0 3 1 6 / 2 0 1 4 - 11 9091975-E
CEMIL METALURGICA LTDA 00.432.871/0001-84 02002.000489/2015-10 9095500-E
CLIOVAN NASCIMENTO DE ALBUQUER-
QUE

755.089.232-68 02002.000315/2012-12 525832-D

EMERSON VERUS DA SILVA 864.342.922-87 02002.001317/2007-53 525524-D
EXPEDITO FERREIRA DOS SANTOS 216.215.942-20 02002.000241/2016-30 9076263-E
FRANCISCO BARBOSA DA SILVA 225.555.362-72 02002.000797/2010-31 630853-D
FRANCISCO DE JESUS AMORIM 889.666.152-87 02002.000835/2010-55 6 3 11 3 5 - D
FRANCISCO MILTON CARLOS MATOS DE
C A RVA L H O

509.653.522-34 02002.000535/2008-51 635939-D

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DO NASCI-
M E N TO

666.945.402-30 02002.000333/2009-91 628698-D

JOSIANE MORAES DA SILVA 6 1 5 . 11 8 . 9 7 2 - 8 7 02002.000920/2007-18 524940-D
MAIRA CONDES BRITO 977.803.752-34 02002.000133/2009-38 526313-D
MANOEL CLARINDO BATISTA 360.206.802-15 0 2 0 0 2 . 0 0 0 3 6 4 / 2 0 11 - 6 6 570344-D
SEZAILTO BANDEIRA IDALINO 7 5 4 . 11 5 . 5 5 2 - 7 2 0 2 0 0 2 . 0 0 0 6 0 9 / 2 0 11 - 5 5 632088-D
VALDECI TEODORO VIEIRA 111 . 6 9 8 . 2 6 1 - 7 2 02002.000929/2007-29 524916-D
WALLACE ALEX PASSAMANI 001.824.922-14 02002.000159/2013-62 629220-D
WILSON DANTAS DA COSTA 009.985.682-44 02002.000187/2014-61 9050934-E

Vistas ou cópias do respectivo processo poderá ser obtida junto à Superintendência do IBA-
MA/AC, das 07:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 horas. Caso já tenha realizado o pagamento, mas por
qualquer motivo ainda não tenha ocorrido sua baixa, o interessado deverá apresentar o comprovante de
pagamento para efetivar a baixa devida.

O SUPERINTENDENTE DO IBAMA NO ESTADO DO ACRE, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se encontrarem em
lugar incerto e não sabido, com correspondência devolvida e/ou não procurado, acerca da extinção do
processo por CANCELAMENTO do auto de infração.

INTERESSADO Nº CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AUTO DE
INFRAÇÃO

JOSÉ LOPES 009.150.172-53 02002.000297/2009-65 628140-D

Vistas/cópias dos respectivos processos poderão ser obtidas junto à Superintendência do IBA-
MA/AC, das 07:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 horas, em dias úteis.

O SUPERINTENDENTE DO IBAMA NO ESTADO DO ACRE, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se encontrarem em
lugar incerto e não sabido, com cobrança devolvida e/ou não procurado, acerca do INDEFERIMENTO
DO RECURSO contra os autos de infração abaixo discriminados.

Face ao exposto, ficam os interessados intimados a recolher a importância expressa no boleto
bancário, anexo, em qualquer instituição bancária, com desconto de 30% (trinta por cento), até a data
constante do campo vencimento. Para pagamento após o prazo, procurar o Ibama para obtenção de novo
boleto sem desconto e com os acréscimos legais: correção monetária, multa de mora e juros.

Cumpre-nos informar, ainda, que o não pagamento implica em:
- Inclusão do devedor no Cadin (Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor

público federal) após 75 (setenta e cinco) dias, nos termos da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002,
o que automaticamente impedirá a obtenção de créditos que envolvam recursos públicos, celebração de
contratos e convênios;

- Inscrição do débito em Dívida Ativa e ajuizamento da Ação de Execução Fiscal, nos termos
da Lei n.º 6.830/80;

- Atualização monetária, juros, multa moratória e encargos legais, além de despesas judiciais;
- Apresentação do título para protesto, junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos, podendo

gerar implicações em outras centrais restritivas de crédito.
Da decisão proferida em grau recursal, NÃO CABE RECURSO.
Comunicamos ainda que caso haja embargo de atividade/área, permanecem os efeitos do Termo

de Embargo e interdição - TEI, até a comprovação de regularização da atividade/área.

INTERESSADO Nº CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AUTO DE IN-
FRAÇÃO

DEUZIMAR DE ALMEIDA SANTOS 656.856.012-04 0 2 0 0 2 . 0 0 0 8 0 9 / 2 0 0 8 - 11 569840-D

Vistas ou cópias dos respectivos processos poderão ser obtidas junto à Superintendência do
IBAMA/AC, das 07:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 horas, em dias úteis.

O SUPERINTENDENTE DO IBAMA NO ESTADO DO ACRE, no uso de suas atribuições
legais, pelo presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo relacionados, por se encontrarem em
lugar incerto e não sabido, com cobrança devolvida e/ou não procurado, acerca da extinção do processo
em decorrência de PRESCRIÇÃO, com base na Lei 9.873/99.

INTERESSADO Nº CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AUTO DE
INFRAÇÃO

EDJORGE MARQUES DA SILVA 654.067.702-25 0 2 0 0 2 . 0 0 11 8 9 / 2 0 0 8 - 2 9 569882-D

Vistas/cópias dos respectivos processos poderão ser obtidas junto à Superintendência do IBA-
MA/AC, das 07:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:30 horas, em dias úteis.

SEBASTIÃO SANTOS DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Superintendência Estadual do IBAMA no Amazonas, através da Divisão Técnico Ambiental
DITEC no uso de suas atribuições legais, pelo presente Edital, NOTIFICA os interessados abaixo
relacionados, da lavratura dos autos de infração, por estar em lugar incerto e não sabido. Assim sendo,
os respectivos autuados tem o prazo de 20 (vinte) dias a partir da publicação do presente, para pagar a
multa com o desconto de 30% (trinta por cento) ou apresentar defesa, sob pena de incorrer em mora e
inscrição em Dívida Ativa, bem como sua inclusão no CADIN/ BACEN e ajuizamento de Execução
Judicial, conforme dispõe Instrução Normativa nº 08/2003 de 18 de setembro de 2003 e demais
legislação pertinente.

INTERESSADO CPF-CNPJ PROCESSO AI Nº
ROMMEL FILGUEIRAS RODRIGUES 030.878.592-49 02005000359//2016-38 9114073 "E"
RONALDO DE OLIVEIRA MARTINS 135.797.542-20 02005000348/2016-58 9103097 "E"

Fica assegurado o direito de vistas dos respectivos processos, ao interessado, na Superin-
tendência Estadual do IBAMA no Amazonas, com sede à Rua Ministro João Gonçalves de Souza, s/ nº
- Br 319 - Km 01 - Distrito Industrial em Manaus/ Amazonas, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00
horas. Caso já tenha ocorrido o pagamento, mas por qualquer motivo ainda não ocorreu a Baixa nos
sistemas, o interessado deve apresentar o comprovante de pagamento para que seja efetuada a re-
gularização da pendência.

WENDELSON PEREIRA PESSOA
Procurador Federal/Chefe da Dijur/IBAMA/AM

MÁRIO LÚCIO DA SILVA REIS
Superintendente Estadual do IBAMA/AM

mario.santana
Retângulo


